
 

 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES DE 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE DIAMANTES EM BRUTO 

 

SUITABILITY STATEMENT FOR IMPORT EXPORT OF ROUGH DIAMONDS 

ACTIVITIE  

 

 

Eu, (nome do empresário em nome individual ou do administrador ou gerente) com o 

(Cartão de Cidadão/Passaporte/Cartão de Cidadão Estrangeiro) n.º (…), residente em 

(Endereço, Localidade, Concelho, Distrito, Região e País se residente fora de Portugal) declaro, 

sob compromisso de honra, que cumpro integralmente os requisitos de idoneidade exigíveis 

para o exercício das atividades de importação e exportação de diamantes em bruto, em 

território português, nos termos do disposto no artigo 7.º da Lei n.º 5/2015, de 15 de janeiro*. 

I, (name of Company’s Director(s) or sole trader) bearing the (Identity 

Card/Passport/Foreign Identity Card) number (…), with the address (address, zip code, 

municipality, country) hereby declare on my honour that I am suitable to run an economic 

activity as a sole trader/director of a Company that has been licensed to import and export 

rough diamonds, in the Portuguese territory, under the Kimberley Law no. 5/2015 of January 

15, article 7*. 

 

(Local), (Dia/Mês/Ano Civil) 

(Place), (Day/Month/Year) 

 

(Nome)  

(Name) 



 

 

 

 

[Assinatura cfr. o Documento de Identificação Civil, cuja cópia certificada deve ser anexa] 

[Signature according to the Identity Card or Passport. A certified copy of the document must be 

attached to this form] 

 

(Qualidade)  

(Role)/Type of trader 

 

(empresário em nome individual ou administrador, diretor ou gerente) 

 (Firma ou denominação social da pessoa coletiva que representa) 

(indicate whether the person signing is a sole trader or a Company Director) 

(name of the company or professional name of the sole trader) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

*Caso alguma das circunstâncias descritas no artigo 7.º da Lei n.º 5/2015, de 15 de janeiro, se verifique, de forma 

superveniente, tal determina a caducidade da licença para o exercício das atividades de importação e exportação de 

diamantes em bruto. 

*If the sole trader or Company Director is convicted of the misdemeanor(s) and/or crime(s) described in Kimberley 

Act no. 5/2015 of January 15, article 7, after signing this declaration, the Diamond trader’s License issued by DGE 

will automatically be revoked.  


